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                                                        Lei nº 3.154/2011

            De: 14 de Dezembro de 2011

“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Manhuaçu Estado de Minas Gerais para o exercício financeiro de 2012”

 O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Adejair Barros, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1o. Esta Lei Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais em R$ 124.870.00,00 (cento e vinte e quatro milhões oitocentos e setenta mil reais) para o exercício financeiro de 2012 compreendendo:

I. O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, incluindo os fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta.
CAPÍTULO II

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2o. A Receita Orçamentária, a preços correntes e conforme a legislação vigente é estimada em R$ 124.870.00,00 (cento e vinte e quatro milhões oitocentos e setenta mil reais), desdobradas nos seguintes agregados:
                                                                                                        (R$1,00)

	1.
	RECEITAS CORRENTES
	123.906.660,00

	1.1.
	RECEITA TRIBUTÁRIA
	9.415.803,19

	1.2.
	RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
	1.840.000,00

	1.3.
	RECEITA PATRIMONIAL
	779.920,00

	1.6.
	RECEITA DE SERVIÇOS
	7.457.619,00

	1.7.
	TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
	103.073.719,81

	1.9.
	OUTRAS RECEITAS CORRENTES
	1.339.598,00

	2.
	RECEITAS DE CAPITAL.
	11.702.340,00

	2.1
	OPERAÇÃO DE CRÉDITO
	1.500.000,00

	2.2.
	ALIENAÇÃO DE BENS
	5.000,00

	2.4.
	TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL
	10.197.340,00

	9.
	DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB
	-10.739.000,00

	TOTAL
	124.870.000,00


I. As Receitas Orçamentárias da Administração Direta é estimada em R$ 111.991.127,00 (cento e onze milhões novecentos e noventa e um mil cento e vinte e sete reais).

II. As Receitas Orçamentárias da Administração Indireta são estimadas em R$ 12.878.873,00 (doze milhões oitocentos e setenta e oito mil oitocentos e setenta e três reais), sendo que deste valor R$ 12.718.275,00 (doze milhões setecentos e dezoito mil e duzentos e setenta e cinco reais) pertencem ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), e R$ 160.598,00 (cento e sessenta mil quinhentos e noventa e oito reais) pertencem ao Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana (SAMAL).
Art. 3o.  As receitas são estimadas por Categoria Econômica, segundo a origem dos recursos, conforme o dispositivo em anexo próprio.

Art. 4o.  A receita será realizada, na forma da legislação em vigor, de acordo com o desdobramento constante de anexos na forma da Lei Federal n.º 4.320 de 16 de março de 1964.

§ Único.  Na estimativa da receita já estão deduzidas as receitas retidas para o FUNDEB (receitas retificadoras definida pela Portaria /STN n.º 328 de 27 de agosto de 2001), no valor de (R$ 10.739.000,00) (dez milhões setecentos e trinta e nove mil reais).

CAPÍTULO III

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 5o. As Despesas Orçamentárias foram fixadas no mesmo valor das Receitas Orçamentárias, de R$ 124.870.00,00 (cento e vinte e quatro milhões oitocentos e setenta mil reais), desdobrada nos seguintes agregados:

I. As Despesas Orçamentárias da Administração Direta e do Poder Legislativo foram fixadas em R$ 107.017.915,00 (cento e sete milhões dezessete mil novecentos e quinze reais).

II. As Despesas Orçamentárias da Administração Indireta foram fixadas em R$ 17.852.085,00 (dezessete milhões oitocentos e cinqüenta e dois mil e oitenta e cinco reais), sendo que deste valor, R$ 12.718.275,00 (doze milhões setecentos e dezoito mil duzentos e setenta e cinco reais) pertencem ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), e  R$ 5.133.810,00  (cinco milhões cento e trinta e três mil oitocentos e dez reais) pertencem ao Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana (SAMAL).

Art. 6o. A despesa total fixada por Poderes, Órgãos e Funções, está definida nos anexos determinados pela Lei 4.320/64.

DESPESAS POR ÓRGÃOS E UNIDADES

	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR

	1.01 - Câmara Municipal de Manhuaçu
	3.930.000,00

	2.01 - Gabinete do Prefeito Municipal
	1.164.500,00

	2.02 - Secretaria Municipal de Administração
	5.856.700,00

	2.03 - Secretaria Municipal de Fazenda
	4.461.652,59

	2.04 - Secretaria Municipal de Obras Públicas
	13.805.000,00

	2.05 - Secretaria Municipal de Educação
	24.802.823,82

	2.06 - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
	613.500,00

	2.07 - Secretaria Municipal de Agricultura
	587.400,00

	2.10 - Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social
	2.621.000,00

	2.11 - Secretaria Municipal de Saúde
	49.175.338,59

	3.01 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto
	12.718.275,00

	4.01 - Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana
	5.133.810,00

	TOTAL
	124.870.000,00


DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO

	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR

	01 - Legislativa
	3.930.000,00

	04 - Administração
	19.551.152,59

	05 - Defesa Nacional
	4.500,00

	06 - Segurança Pública
	38.700,00

	08 - Assistência Social
	2.621.000,00

	10 - Saúde
	49.401.338,59

	12 - Educação
	24.802.823,82

	13 - Cultura
	81.000,00

	15 - Urbanismo
	3.170.000,00

	17 - Saneamento
	17.797.085,00

	20 - Agricultura
	587.400,00

	24 - Comunicações
	20.500,00

	26 - Transporte
	46.000,00

	27 – Desporto e Lazer
	613.500,00

	28 - Encargos Especiais
	1.905.000,00

	99 - Reserva de Contingência
	300.000,00

	                  TOTAL
	  124.870.000,00


DESPESAS POR CATEGORIA

	      ESPECIFICAÇÃO
	VALOR

	DESPESAS CORRENTES
	106.201.935,00

	Pessoal e Encargos Sociais
	62.180.087,28

	Juros e Encargos da Dívida
	200.000,00

	Outras Despesas Correntes
	43.821.847,72

	DESPESAS DE CAPITAL
	18.368.065,00

	Investimentos
	16.258.065,00

	Inversões Financeiras
	265.000,00

	Amortização da Dívida
	1.845.000,00

	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	300.000,00

	TOTAL
	124.870.000,00


CAPÍTULO IV

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO

Art. 7o. Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos do artigo 43 da Lei n º 4.320/64, AUTORIZADO a abrir créditos adicionais suplementares ao Orçamento Fiscal, com a finalidade de suprir valores que excedam as previsões constantes desta Lei, utilizando para o fim deste artigo, os seguintes recursos:

I. O superávit orçamentário apurado em Balanço Patrimonial Consolidado do Município no exercício de 2011, até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa fixada no artigo 5º;
II. Os recursos provenientes do excesso de arrecadação, até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa fixada no artigo 5º;

III. 50% (cinqüenta por cento) de anulações parciais ou totais de dotações orçamentárias;

IV. A totalidade dos créditos especiais autorizados em Leis específicas, abertos nos quatro (04) últimos meses do exercício, e que não forem utilizados no exercício financeiro ao qual foram destinados.

§ Único. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos orçamentários de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro.
CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8o.  A execução das dotações com origem de recursos de convênios ou operações de crédito ficam condicionadas à celebração dos respectivos instrumentos legais.

Art. 9º. O Prefeito Municipal, no âmbito do  Poder Executivo, poderá adotar parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à realização das receitas, para garantir as metas de resultado primário, conforme o que preconiza a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 10º. Esta Lei entrará em vigor na data de 1o de janeiro de 2012.
Manhuaçu(MG), 14 de Dezembro de 2011.

      Adejair Barros

                             Prefeito Municipal

